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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES  DO MUNICÍPIO DE 

QUIXABA – ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela lei, HOMOLOGA, nesta data, o Processo Seletivo Simplificado edital 001/2022 de 05 

de julho 2022, destinado a contratações por tempo determinado, com base no Resultado 

Oficial Final divulgado em 02 de agosto de 2022, relacionando os candidatos por ordem de 

classificação, após cumprimento de todos os requisitos do edital  e apresentação do relatório 

circunstanciado encaminhado a esta presidência pela Comissão Organizadora nomeada 

através da portaria nº 013/2022. 

 

 

Quixaba, 04 de agosto de 2022 

 

 

 

 
 

Neudiran Rodrigues de Medeiros 

Presidente da Câmara de Vereadores 
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